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submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 11 MAR 03 a 1º FEV 05, 
em  razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1866/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  27631-6/BPRv,  Lúcio  Pessoa  de  Melo  Neto  - 
Pagamento de 16 diárias mensais relativas a cada mês que passou servindo no 
7º  BPM,  como  motorista  do  Comando,  por  haver  fixado  residência  no 
Município de Ouricuri-PE e que todas as sextas-feiras se deslocava à capital 
(Recife) fazendo a condução do Comandante e de alguns Oficias, só retornando 
ao  referido  município  onde  residia,  na  segunda-feira,  passando  04  dias 
semanais  fora  do  Batalhão,  somando 16  dias  mensais  (16  diárias  mensais) 
totalizando  128  (cento  e  vinte  e  oito)  diárias  relativas  a  08  (oito)  meses, 
correspondentes ao período de 1º MAI 99 a 31 DEZ 99:  -  Deferido,   nos 
termos do Art. 36, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 c/c o Art. 13, do Decreto 
nº  25.845,  de  11  SET  03,  com  suas  modificações  posteriores,  face  as 
informações  prestadas  pela  Diretoria  de  Finanças  e  com  a  devida 
aquiescência do CSPP, de acordo com a Resolução CSPP nº 02/2005. (Nota 
n° 1941/2006/SD/DP-3).

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Não temas diante deles; porque Estou contigo para te livrar, diz o 
SENHOR. (Jeremias 1:8).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
______________________________
ANTÔNIO VIEIRA DE ARAÚJO
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Edvaldo CPD
  

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  1799-0/CAMIL,  Enéas  Dantas  de  Carvalho 
Cantarelli Júnior - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, 
no seu valor máximo, no período de 02 MAI 01 a 22 DEZ 03, tendo em vista 
que  esteve  submetido  a  um  regime  de  permanente  sobreaviso  em  função 
executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo cargo é considerado de 
natureza relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de 
segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  em razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta 
que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1829/2006/SD/DP-3).
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Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota N° 1847/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  29329-6/CAS,  Luiz  Carlos  Roque  dos  Santos  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 06 OUT 97 a 1º MAI 05, tendo em vista que esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 06 OUT 97 a 23 JAN 01, 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, 
de 06 JAN 32. No período 24 JAN 01 a 1º MAI 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta 
que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1850/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  23500-8/CASIS,  Israel  Pereira  de  Carvalho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 11 MAI 00 a 26 MAI 03, tendo em vista que esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 11 MAI 00 a 22 MAI 01, 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, 
de 06 JÁN 32. No período de 23 MAI 01 a 26 MAI 03, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão 
esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, 
da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 
1851/2006/SD/DP-3).

Sd  PM Mat.  950509-1/Adido à  DP,  Emerson  Ribeiro  Bezerra  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  16  JAN 02  a  22  SET  2006,  tendo  em vista  estar 
submetido a um regime de 02 (dois) expediente diários na Secretaria de Defesa 
Social:  - Indeferido, em razão de haver sido descumprido o prescrito no 
Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota os fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1857/2006/SD/DP-3).

Sd  PM Mat.  21943-9/BPChoque,  Sebastião  Lopes  dos  Santos  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de 11 MAR 03  a  1º FEV 05, tendo  em vista que esteve 
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cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  no 
período de 05 FEV 03 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art.  8º  da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,  c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao 
período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de amparo legal, 
em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 
DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. 
Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 
566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. 
(Nota n° 1835/2006/SD/DP-3).

Cb PM Mat. 19215-5/CAMIL, José Xavier de Oliveira - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, a/c de 
08  JAN  03,  tendo  em  vista  estar  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  no 
período de 08 JAN 03 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art.  8º  da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,  c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao 
período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de amparo legal, 
em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 
DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. 
Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 
566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. 
(Nota n° 1838/2006/SD/DP-3).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat.  24007-9/Adido à  DP, José Carlos  de Luna Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 19 SET 97 a 10 ABR 2006, tendo em vista que esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:  - Indeferido, no período de 19 SET 97 a 19 JUN 01, 
face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, 
de 06 JAN 32. No período 20 JUN 01 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208,  de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº  81, de  20 DEZ 05, que  deu  nova  redação ao Art. 5º da 
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Maj  PM  Mat.  1845-7/CAMIL,  José  Alberto  Moreira  Lino  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 13 DEZ 02 a 19 DEZ 05, tendo em vista que esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:  - Indeferido, em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27,  de 13 DEZ 99, c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota 
os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1830/2006/SD/DP-3).

Maj  PM  Mat.  1830-9/CAMIL,  Luciano  Tenório  Maranhão  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º JAN 99, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º JAN 99 a 05 NOV 01, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto nº  20.910,  de 06 JAN 32.  No 
período de 06 NOV 01 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido 
o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao 
período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de amparo legal, 
em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 
DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. 
Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 
566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. 
(Nota n° 1831/2006/SD/DP-3).

Maj  PM  Mat.  1964-0/CAMIL,  Vanildo  Neves  de  Albuquerque 
Maranhão Neto - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, 
no seu valor máximo, a/c de 11 JAN 02, tendo em vista estar submetido a um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 11 JAN 02 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os  Artigos 2º e  5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (nota n° 1832/2006/SD/DP-3).
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Maj PM Mat. 1940-2/21º BPM, Arlis Gadelha Xavier - Concessão 
da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor  máximo,  no 
período de 15 ABR 03 a 23 JAN 04, tendo em vista que esteve submetido a um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigoa. 2º e 5º do Decreto 
nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1845/2006/SD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  930038-4/CAMIL,  Marcos  Aurélio  Ramalho  de 
Souza  -  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu 
valor  máximo,  a/c  de  1º  JUN 2006,  tendo  em vista  estar  submetido  a  um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido,  por falta de amparo legal,  em decorrência do insculpido no 
Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação 
ao Art.  5º  da Lei  nº  10.659,  de 02 DEZ 91.  Decisão esta que adota os 
fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1820/2006/SD/DP-
3).

Cap PM Mat. 920462-8/CAMIL, Arthur Maurício Sitônio Pimentel 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 10 OUT 00, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 10 OUT 00 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208,  de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1836/2006/SD/DP-3).

1º  Ten  PM Mat.  950746-9/CAMIL,  Nelson  Ambrósio  da  Silva 
Neto -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor 
máximo,  no  período  de  JAN/03  a  ABR/2006,  tendo  em  vista  que  esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado de  natureza 
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relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de JAN/03 a 20 DEZ 05, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao período de 21 DEZ 05 até a 
presente,  indeferido  por  falta  de  amparo  legal,  em  decorrência  do 
insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu 
nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que 
adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1833/2006/SD/DP-3).

1º Ten PM Mat. 12643-8/Adido à DP, Itamar Mendes da Silva - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de JAN/02 a FEV/2006, tendo em vista estar submetido a 
um regime de 02 (dois) expedientes diários na Secretaria de Defesa Social:  - 
Indeferido, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1856/2006/SD/DP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 930406-1/CAMIL, Eduardo Silva - Concessão da 
Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, a/c de 1º 
FEV  2006,  tendo  em  vista  estar  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil: - Indeferido, por falta 
de  amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1822/2006/SD/DP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 16728-2/CAMIL, João Maria Leite -  Concessão da 
Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, a/c de 05 
FEV  03,  tendo  em  vista  estar  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso  em  função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 


